
ESTADO DA PARAÍBA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Resolução CPJ n.04/2005 

Dispensa  membros  e  servidores  do 
Ministério Público do pagamento de taxa 
pelos serviços odontológicos. 

O  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE  PPROCURADORES  DE 

JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, 

Considerando  os  percentuais  estabelecidos  pela 

Resolução CPJ n.017/1994, a serem descontados dos membros e 

servidores  auxiliares  do  Ministério  Público,  pela  utilização  dos 

serviços odontológicos; 

Considerando  que  o  valor  recolhido  é  irrisório  e  não 

supre  as  despesas  decorrentes  da  aquisição  dos  materiais 

utilizados e da manutenção de equipamentos; 

Considerando  a  defasagem  salarial  que  enfrentam  os 

servidores,
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R E S O L V E: 

Art.  1º.  O  artigo  2º  da  Resolução  CPJ  n.  15/1993, 

modificada pela Resolução  CPJ  n. 017/1994, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“  Art.  2º.  Os  membros  e  servidores  do  Ministério 

Público,  bem  assim  os  seus  respectivos  dependentes,  são 

isentos  do  pagamento  de  quaisquer  taxas  referentes  aos 

serviços odontológicos que lhes forem prestados. 

Parágrafo Único – Consideramse dependentes, para 

os  efeitos  do  caput  deste  artigo,  mediante  a  devida 

comprovação: 

I  os pais; 

II  os filhos; 

III  os netos; 

IV  os tutelados 

V  todos aqueles submetidos a guarda judicial e 

VI  o cônjuge ou convivente em união estável. 

Art. 2º  Esta Resolução substitui a publicada no Diário da 

Justiça, 2º Caderno, edição do dia 07 de junho de 2005,  entra em 

vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  os  seus  efeitos  à 

mencionada data. 

Sala das Sessões do  Egrégio Colégio de Procuradores 
de Justiça, em João Pessoa, 02 de Agosto de 2005.
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